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Projeto de Lei 33/2026 - Prefeita Adriana Duch Machado - ALTERA a Lei Municipal

n.o 6.364, de 10 de janeiro de 2026, que institui o Programa Jovem Aprendiz no

âmbito da Adminisiração Pública Direta Municipal de ltapeva e dá outras

providências.
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNPJ/ MF 4b.ô14.35H/0001.77

Itapeva, 9 de março de 2026.

MENSAGEM N.O 20 I 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos

Perm anentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Vimos pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei (PL) ora anexo que

"ALTERA a Lei Municipal n.o 5.364/2026, que Institui o Programa Jovem

Aprendiz no âmbito da Administração Pública Direta Municipal de Itapeva e

dá outras providências."

Através do presente Projeto de Lei, o Executivo Municipal pretende

alterar a redação do § 10 do art. B da referida Lei Municipal promulgada,

visando adequar o valor per capta a ser pago à Instituição Brasileira

Contratada. Tal necessidade de adequação ocorre devido a alteração no

referido Projeto de Lei proposto inicialmente do que foi aprovado nesta

Augusta Casa de Leis, bem como devido a nova apresentação de orçamento

pela empresa a ser contratada: Associação para Desenvolvimento

Educacional e Social do Adolescente de Itapeva (ADESAI), conforme anexo,
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNP)/MF 1ó.634.358/0001-z7

Ademais, o presente projeto propõe a alteração do art. 15 da

mesma Lei, com o fito de corrigir um erro material. Durante a tramitação

da lei original, a supressão do § 20 do art. 80 por meio de emenda

parlamentar não foi acompanhada da devida adequação no texto do art,

15, que manteve a remissão a um dispositivo inexistente. Dessa forma, a

alteração torna-se indispensável para sanar a falha de técnica legislativa,

fazendo com que o art. 15 passe a remeter corretamente ao § 1o do art.

Bo,

Cumpre destacar, ainda, que para a devida instrução do processo

legislativo e em estrita observância ao que determinam os afts. 16 e L7 da

Lei Complementar n,o 10U2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), segue

anexa a estimativa do impacto o rça mentá rio-fina nceiro para a realização da

despesa referente ao custeio do programa.

Ante o exposto, requer-se a esta Casa Legislativa a aprovação da

presente minuta, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa de

Leis.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

AD R I AN A o u c nfstsB^3ii:,*lrm 
",""

MAC HADo : 1 75ehT#[::::11i:]:# -'
3973859 Fffii"#r-".:::,,;.r*ry;;::;,

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

o



MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPJ/ MF 1ó.ó34.358/0001-77

PROJETO DE LEr N,o / 2026

ALTERA a Lei Municipal n.o 5,364, de
10 de janeiro de 2026, que institui o
Programa Jovem Aprendiz no âmbito
da Administração Pública Direta
Municipal de Itapeva e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
66, VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterado o § 1o e acrescido o §2o, ambos do art. Bo
da Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de janeiro de 2026, passando a ter as
seguintes redações:

"§ 70 Exclusívamente, a Instituição Brasileira contratada, poderá
receber da Admínistração Pública Municipal, a título de
contrapartida, o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por cada jovem
aprendiz ativo para custear as despesas deste artigo.

§ 2o O valor per capta disposto no parágrafo anterior poderá ser
corrigido anualmente, a partir da data de início da contratação,
por Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que
venha a substituí-|o." (NR)

Art. 20 O art. 15 da Lei Municipal n.o 5,364, de 10 de janeiro de
2026, passa a vigorar com a seguinte redação:

o



"Att. 75 Fica assegurada a permanência dos adolescentes e
jovens contratados na forma de aprendiz com contrato vigente na
data de publicação desta Leí, até o térmíno do respectivo prazo
contratual, inclusive quanto ao repasse previsto no § 7o do art.
go." (NR)

Art.30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, _ de de 2026.

Âs.'n.dô drgnâ mànl. por ÂDR ANA DUCH
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ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 00$-n
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A. D. E. S. A. T.
Associação para Desenvolvimento Educacional e Social do Adolescente de

Itapeva
cNPJ 50.801.190/0001 -14 tNSC. EST. 372.058.940. 1 1 9

DBclarada de Utilidado Pública-Lei Municipal n" 034/81 de 22109181
Declarada d€ Utilidade Pública Éstadual - Oecrsto n" 45.739 d€ 04/04/2001

Declarada de Utilidade Públicã Federal- Portaria no 900 de 04/10/2001
CertiFicado de Entidade Beneflcente de Assislência Social (CEBAS) Portaria no '182, de 27 de outubro de 2024

Oficio 40/2026
Assunto: resposta ao oficio SMARH/ N"055
Resposta a Solicitação de proposta comercial para execução do Programa Jovem
Aprendiz - Lei Municipal N" 5.36482026
Ao Sr. Alceu Silva de Paula
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Venho através deste informar que o valor referente a proposta acima citada é de R$ 80,00
por Jovem Aprendiz, a cobrir despesas administrativas, pedagógicas e operacionais de
res pon sabilidade da instituição

Sem mais para o momento e desde já agradeço

Itapeva 09 de março de 2026

T

gub
Dô.! ó.n to à3rr.óo dltit.nn.nt.

^xrotao 
LolrEtro o ct(r,

D.r.: @/o312026 r5:o3:rr.0]0o
v.,iÍ'qu..m htlDtr/vllidàr,rti.!ov.bl

Antônio Lourenço da Cruz
Presidente da Entidade

Rua Joaquim de Almeida Barros, 85 - Parque São Jorge - CEP 18.409-330
3522-4507 adesai@te rra.com.br - secretaria-adTeleÍone: (015)

Itapeva/SP
i(@hotmail.com
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MUNICIPIO DE ITAPEVA

.o Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
c N ?J / MF 4 6.634.3 S a /OOOa -7 7

DECLARAçAO DE ADEQUAçAO DA DESPESA

I. Impacto orça mentá riolfina nceiro (LRF, art. 16, I):

Valores Correntes

Valores Correntes

Projeção da Despesa

Valor

Despesa Orçamentária, antes da criação d 649.710.23t,0espesa, fixada para 2026

Despesa Orçamentária
do aumento

fixada
com a

para 2026
crescida criação d 649.805.561,00
ES esa.

95.330,00

( )

(+)

Declaramos, para fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso II,

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa, em exame/

tem compatibilidade com o Plano Plurianual 2A26-2029, Lei Municipal

no.5.342/2025, de 01 de dezembro de 2.025, assim como com a Lei de

I

Demonstrativo dos Impactos

I m pactos 2026

Orçamentário 649.770.231,00

Financeiro 95.330,00

Despesas /
Orçamento o/o 0,t5 o/o

o

Orçamentária
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MUNICI?IO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Pal,ácio Prefeito Cícero Marques
c N?J / M F 46.63 4.3 S A /OOOa -7 7

Diretrizes Orçamentárias de 2026, Lei Municipal no. 5.290/2025, de 28 de

julho de 2,025, pois que estão de conformidade com as diretrizes,

objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os diplomas legais.

Todavia, no que se refere ao orçamento vigente, será necessária a

realização de adequação orçamentária por meio da anulação parcial de

dotação orçamentária, a fim de viabilizar a cobertura da despesa em

questão.

Itapeva, 09 de março de 2026.

ALINE ELIS ffidSJJí"**
SANTOS DE ffi"ã#;ffi'

LA RUA: l#Stril:::'i*
28434142880§ffi#xT"

ALINE ELIS SANTOS DE LA RUA
Coordenadora Contabilidade e Controle orçamentário e financeiro

g v.b 0.tr: 0s/03/i0?6 t.:r,í:.!-0r@
v.nÍlqU..h hnp!r/v.lid.r,rú.!ov.br

LAERCIO LOPES
Secretário Municipal de Finanças.
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezt

Avenida Vaticâno, l.135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei O33 /2O26 foi lido em plenário na 10e

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em O9 / 03 / 2026,

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 10 de março de2026.

Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

[15) 3524-9200 - www camaraitapeva,sp Sov.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 033/2026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

b<) Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Participativa;

Od Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissáo de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissâo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 10.de março de 2026

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva sp gov br - secretaria@camaraitapeva'sp gov .l-: r

l (

I

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vahcano, 1135 - ,ardim Pilar - Itapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 33/2026 - ALTERA a Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de janeiro de2026,
que institui o Programa Jovem Aprendiz no âmbito da Administraçáo Pública Direta

Municipal de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA N" 1/2026

PARTICIPATIVA

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

ÁuRen apn ct
E

Art. 1o Altera a redação do artigo 1o do Projeto de Lei 33/2026, passando a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 1o

"§ 10 Exclusivamente, a lnstituição Brasileira contratada, poderá

receber da Administração Pública Municipal, a título de

contrapartida, o valor mensal de R$ 80,00 (oitenta reais) por cada
jovem aprendiz ativo para cusÍear as despesas deste artigo.

§2" " (NR)

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de março de 2026.

RONAL IN HEIRO

PRESIDENTE

VALDIM EIA

GLEYCE DORNE E ALMEIDA JULIO CESAR A MEIDA

MEMB MEN,4BRO

tI

SAS DA RO

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov br

| (../

)<1

r -t
MEMBRO

ffi
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Averida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pAREcER con,ltssÃo LEGtSLAçÃo, JUST|ÇA, neolÇÃo E LEGTSLAÇÃo
PARTICIPATIVA

No 00039/2026

Propositura: PROJETO DE LEI N" 3312026

Ementa: ALTERA a Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de janeiro de 2026, que institui o

Programa Jovem Aprendiz no âmbito da Administração Pública Direta Municipal de

Itapeva e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

't . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Eucli Modenezi, Sala de Reunioes, 10 de março de2026

LJ

VALDI PE

RONA HEIRO

DENTE

S S ÁUREAAPARECI
MEIVIB

ALMEIDA JULIO CESAR C
MEM

v

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secreta a@camaraitapeva sp.gov.br

t
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAÇÃO E EXECUçÃO

ORçAMENTÁRA
No 00008/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 3312026

Ementa: ALTERA a Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de janeiro de 2026, que institui o
Programa Jovem Aprendiz no âmbito da Administraçáo Pública Direta Municipal de

Itapeva e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

'1 . Vistos:

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em quêstáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, "10 de março de2026

L-/

RONA NHEIRO

PRESIOENTE

MARCELO

IMEIA

GLEYCE DORN OE ALMEIDA
I\,4 E o

l.
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

MEMBRO

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

I

\

VICE-PRESIDENTE

I
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - JaÍdim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

RE_DAçAO F|NAL DO PR_OJETO DE LEI N" 033/2026
LEGTSLAÇAO, JUST|ÇA, REDAÇAO E LEGTSLAÇAO PARTTCTPATTVA

Altera a Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de
janeiro de 2026, que institui o Programa Jovem
Aprendiz no âmbito da Administração Pública
Direta Municipal de ltapeva e dá outras
providências.

AÉ. 1o Fica alterado o §'lo e acrescido o §2o, ambos do art. 8o da Lei Municipal n.o 5.364, de
'10 de janeiro de 2026, passando a ter as seguintes redações:

"§ 1o Exclusivamente, a lnstituição Brasileira contratada, poderá receber da
Administração Pública Municipal, a título de contrapaftida, o valor mensal de R$
80,00 (oitenta reais) por cada jovem aprendiz ativo para cuslear as despesas
deste aúigo.

§ 2o O valor per capta disposÍo no parágrafo anterior poderá ser corrigido
anualmente, a paftir da data de início da contratação, por Indice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e
EsÍaÍisflca - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo. " (NR)

AÉ. 2' O art. 15 da Lei Municipal n.o 5.364, de 1 0 de janeiro de 2026, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 15 Fica assegurada a permanência dos adolescentes e /bvens contratados
na forma de aprendiz com contrato vigente na data de publicação desta Lei, até o
término do respectivo prazo contratual, inclusive quanto ao repasse previsÍo no §
1o do art. 8o.' (NR)

Palácio Vereador Euclides Modenezi< 13 de março de 2026.

rRo
E

VÂLOIMEIA

GLEYCE OOR

s

ALMÊIDÂ.

AUREA APAREC

JULIO C cos EIOA

SA

t

(151 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br

t

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

tll
)

lllEMBRO
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 3312026

REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt No 033t2026

Altera a Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de
janeiro de 2026, que institui o Programa
Jovem Aprendiz no âmbito da
Administração Pública Direta Municipal de
Itapeva e dá outras providências.

"§ 1o Exclusivamente, a lnstituição Brasileira contratada, poderá receber da
Administração Pública Municipal, a tÍtulo de contrapaftida, o valor mensal
de R$ 80,00 (oitenta reais) por cada jovem aprendiz ativo para custear as
despesas deste aftigo.

Art. 20 O art. 1 5 da Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de janeiro de 2026, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Ar7. 15 Fica assegurada a permanência dos adolescenfes e jovens
contratados na forma de aprendiz com contrato vigente na data de
publicação desta Lei, até o término do respectivo prazo contratual, inclusive
quanto ao repasse previsto no § 1o do art. 8o." (NR)

AÉ. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 16 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

I

Art. 1'Fica alterado o §1o e acrescido o §2o, ambos do art. 8o da Lei Municipal n.o

5.364, de 10 de janeiro de 2026, passando a ter as seguintes redações:

§ 2o O valor per capta disposto no parágrafo anterior poderá ser corrigido
anualmente, a partir da data de início da contratação, por lndice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de
Geografia e EstatÍstica - IBGE, ou indice que venha a substituíJo. " (NR)
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícro 7st2oz6

Itapeva, 17 de março de 2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na
124 Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 3012026 - Projeto deLei712026 - Adriana Duch Machado - mensagem
10120226 - Dispõe sobre os princípios e as diretrizes para a elaboração e a

implementação das Políticas Públlcas para a lnfância e Adolescência no Município
de ltapeva-SP e institui o Plano Municipal para a lnfância e a Adolescência.

Autógrafo 3112026 - Projeto de Lei 2412026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 1412026 - Altera a redação da Lei n.o 5.223,de 1o de abril de2025,
que dispõe sobre o Programa de Recuperação dos Créditos Fiscais do Município
de ltapeva/SP - REFIS e dá outras providências.

a

Autógrafo 3212026 - Projeto de Lei 2812026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 9512025 - lnstitui o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico PDTur
do Município de lnteresse TurÍstico de ltapeva e dá outras providências.

Autógrafo 3312026 - Projeto de Lei 3312026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 2012026 - Altera a Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de janeiro de 2026,
que institui o Programa Jovem Aprendiz no âmbito da Administração Pública
Direta Municipal de ltapeva e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protêstos de estima
e consideração

Atenciosamente,

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

GUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE{x&d-§ffi

PREFEIÍURA MUNICIPAL
DE ITA P EVA

GABINETE DO PREFÊITO
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Adminishativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçoes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 3312026, que "ALIERÁ a

Lei Municipal n.o 5.364, de 10 de janeiro de 2026, que institui o Programa Jovem

Aprendiz no âmbito da Administração Pública Direta Municipal de ltapeva e dá outras
providências.", foi aprovado em 1a votação na 11a Sessão Ordinária, realizada no dia

12 de março de 2026, e, em 2" votação na 12a Sessão Ordinária, realizada no dia í6
de março de2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 20 de março de 2026.

ERIO APARECIDO DE MEIDA

Oficial Administrativo

\
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

ATO N,e lt43/2026

MODIFTCA as fontes de recursos
indicadas na Lei Orçamentária
vigente.

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municipal de ltapeva, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 25

da Lei 14unicipal n.o 5.290, de 28 de julho de 2025;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela

5ecretarla Municipal de Planejamento feita por meio do
Processo n.q 5.22212026.

RESOLVE
Art. 1r Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato,

as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária
vigente.

Art.29 Este Ato entra em vigor na data de sua

._ publicação, Íetroagindo seus efeitos a partir de 19 de
março de 2026, ficando revogadas as disposições em
contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques,20 de março de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍelta Munlclpal

ANEXO

.ro6.rH^ Er rr^ulro . rrDuçlo Noonrcrç^o rorÉ DE r.cuiror

LEI N.9 5.398, DE 20 DE MARçO DE 2026

da contratação, por indice de Preços ao Consumídor Amplol
- IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografía e

Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-|o." (NR)

Art, 2e 0 art. 15 da Lei Municipal n.e 5,364, de 10 de
janeiro de 2026, passa a vigorar com a sêguinte redaçãoi

"Art. 15 Fica assegurada a permanência dos
adolescentes e jovens contratados na forma de aprendiz
com contrato vigente na data de publicaçáo desta Lei, até o

término do respectivo prazo contratual, inclusive quanto ao

repasse previsto no § le do aft. 8e." (NR)

Art.39 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito cícero Marques,20 de março de 2026,
ADRIANA DUCH t,IACHADO

PreÍeita Municipal
MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Geral do Munlcíplo

DECRETO N.e 15.058, de 20 de março de 2026
DISPOE sobre nomeação para o exercício de função de

confiança de livre provimento e exoneração de

Coordenadora de Proteçáo Básica - Ref.15All, sob a

orientação da Secretaria Municipal de Assistência Social, da

Sra. Renata Santos da Silva Paula, retroagindo seus efeitos
a partir de 2 de março de 2026.

DECRETO N,9 15.054, DE 19 DE MARçO DE 2026

DISPÓE sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício,
autorizado pela Lei Municipal n.a

5.363, de 30 de dezembro de
2025.

A PrêÍelta Munlclpal de ltapevâ, Estado de são
Paulo, no uso das atribuições que lhe conÍere o art. 66, lll e

Vlll, da LOM, e

CoNSIDERAI{DO a autorização contida no art.6 0,

inciso l, da Lei l,lunicipal n,c 5.363, de 30 de dezembro de
2025.

CONSIDÊRANDO a solicitação formulada pela
secretaria Municipal de Planejamento feita por meio do
Processo n.e 5.123/2026.

DECREÍA
AÉ. 1e Fica aberto crédito ôdicional de R$ 158.075,83

(cento e cinquenta e oito mil setenta e cinco reais e oitenta
e três centavos) suplementar a seguinte dotação do
orçamento municipal vigente:

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara [4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânica do
Município, a sêguinte Lei:

Art. le Fica alterado o §1e e acrescido o §20, ambos do
art. 8a da Lei Municipal n,o 5.364, de 10 de janeiro de 2026,
passando a ter as seguintes redações:

"§7e Exclusivamente, a lnstituição Brasileira
contratada, poderá receber da Administraçáo Pública
Municipal, a título de contrapartida, o valor mensal de R$

80,00 (oitenta reais) por cada jovem aprendiz ativo pâra
custear as despesas deste artigo.

§2e o valor per capta disposto no parágrafo anterior
poderá ser corrigido ônualmente, a partir da data de início

stciEÍÁira í0Hr(rr^L oÉ oã9aivot vrHENYo uialrio
c^!r .ft . DEP.NoÊicrÀs

o0r! . H.ul|çlo . d...ávolvln.nto üó.n.,
. Pàv'm.ih(lo. rcc.D.!h.ilo d. v'!s Düb (ài

15t.075.3t

Art. 2e A cobertura do crédito de que trata o art. 1c,

far-se-á através de anulação paÍcial das seguintes dotações
orçamentárias:

oo2r - lbàltxa. . d...nv.lvlhst !ô.n..
. rnt ...rN tu.. !'brâ. . i.rvltor . om9L.hcnt. r.t

S.xtâ-Í€Ir., 20 d! março de 2026

I

ALf ERA a Lei Municipal n.e
5,364, de 10 de janeiro de 2026,
que institui o Programa lovem
Aprendiz no âmbito da
Administração Pública Direta
Municipal de ltapeva e dá outras
providências

| ,ÍcrEr^rÁ BUh«,^r Dr !ts.xvo!vrBÉrrto ui.^io
|6^sr :rr a oEPaNoExcr^s


